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Cachoeiro de Itapemirim, 4 de agosto de 2020.

De: Procuradoria
Para: Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 4666/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 39/2020

Autoria: Delandi Pereira Macedo

Ementa: Dispõe sobre o direito de acesso as entidades hospitalares públicas e privadas,
bem como aos estabelecimentos prisionais civis e militares, por religiosos de todas as
confissões

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer emitido

Descrição: Parecer Jurídico ao PL 39/2020 emitido em anexo. Encaminho à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação para manifestação. Demais comissões que devem analisar,
após a 1ª discussão: Comissão de Saúde e Saneamento Básico; Comissão de Direitos
Humanos, Assistência Social e Defesa do Consumidor.

Próxima Fase: Emitir Parecer da CCJR

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador 
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